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Legislação 

Lei n° 9.069, de 29.06.1995. 

LEI N° 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 

PUBLICADA NO DOU DE 30.06.95 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Mone-
tário Nacional, estabelece as regras e condi-
ções de emissão do REAL e os critérios para 
conversão das obrigações para o REAL, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

(...) 

Art. 78. Os arts. 7°, 11, 20, 23, 42, 47 e 54 da Lei n°8.884, de 11 de junho 
de 1994, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 7° 	  
XIX - elaborar e aprovar seu regimento interno, dispondo sobre seu funci-
onamento, na forma das deliberações, normas de procedimento e organi-
zação de seus serviços internos, inclusive estabelecendo férias coletivas 
do Colegiado e do Procurador-Geral, durante o qual não correrão os pra-
zos processuais nem aquele referido no § 6° do art. 54 desta Lei. 
XXII - indicar o substituto eventual do Procurador-Geral nos casos de 
faltas, afastamento ou impedimento. 

Art.11 	  

§ 3° Nos casos de faltas, afastamento temporário ou impedimento do Pro-
curador-Geral, o Plenário indicará e o Presidente do CADE nomeará o 
substituto eventual, para atuar por prazo não superior a 90 (noventa) dias, 
dispensada a aprovação pelo Senado Federal, fazendo ele jus à remunera-
ção do cargo enquanto durar a substituição. 
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Art. 20 	  

§ 3° A posição dominante a que se refere o parágrafo anterior é presumi-
da quando a empresa ou grupo de empresas controla 20% (vinte por cen-
to) de mercado relevante, podendo este percentual ser alterado pelo 
CADE para setores específicos da economia. 

Art. 23 	  
III - No caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou 
privado, bem como quaisquer associações de entidades ou pessoas consti-
tuídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente, com ou sem per-
sonalidade jurídica, que não exerçam atividade empresarial, não sendo 
possível utilizar-se o critério do valor do faturamento bruto, a multa será 
de 6.000 (seis mil) a 6.000.000 (seis milhões) de Unidades Fiscais de Re-
ferência - UFIR, ou padrão superveniente. 

Art. 42. Recebido o processo, o Presidente do CADE o distribuirá, medi-
ante sorteio, ao Conselheiro-Relator, que abrirá vistas à Procuradoria para 
manifestar-se no prazo de vinte dias. 

Art. 47. O CADE fiscalizará o cumprimento de suas decisões. 

Art. 54. 	  

§ 3° Incluem-se nos atos de que trata o caput aqueles que visem a qual-
quer forma de concentração econômica, seja através de fusão ou incorpo-
ração de empresas, constituição de sociedade para exercer o controle de 
empresas ou qualquer forma de agrupamento societário que implique par-
ticipação de empresa ou grupo de empresas resultante em 20% (vinte por 
cento) de um mercado relevante, ou em que qualquer dos participantes 
tenha registrado faturamento bruto anual no último balanço equivalente a 
100.000.000 (cem milhões) de UFIR, ou unidade de valor superveniente. 

Art. 83. Observado o disposto no § 3° do art. 23 desta Lei, ficam 
revogadas as Leis n°5.601, de 26 de agosto de 1970, e n° 8.646, de 7 de 
abril de 1993, o inciso III do art. 2° da Lei n°8.021, de 12 de abril de 1990, 
o parágrafo único do artigo 10 da Lei n° 8.177, de 1° de março de 1991, 
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acrescentado pelo art. 27 da Lei n° 8.178, de 1° de março de 1991, o art. 
16 da Lei n°8.178, de 1° de março de 1991,0 § 5° do art. 2° da Lei n° 
8.383, de 30 de dezembro de 1991, a alínea "a" do art. 24 da Lei n° 8.541, 
de 23 de dezembro de 1992, o art. 11 da Lei n° 8.631, de 4 de março de 
1993, o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.694, de 12 de agosto de 1993, o art. 11 
da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994, o art. 59 da Lei n° 8.884, de 11 de 
junho de 1994, e demais disposições em contrário. 

Parágrafo único. Aplicam-se somente aos fatos geradores ocorridos até 
31 de dezembro de 1994 os seguintes dispositivos: 
I - art. 10, inciso III, da Lei n° 8.383, de 1991, com a redação dada pelo 
art. 58 desta Lei; 
II - arts. 38, 48 a 51, 53, 55 a 57 desta Lei, este último no que diz respeito 
apenas às Contribuições para o Programa de Integração Social e para o 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PISTPASEP. 

Art. 84. Ficam convalidados os atos praticados com base nas Medidas 
Provisórias n°542, de 30 de junho de 1994; n°566, de 29 de julho de 1994; 
n° 596, de 26 de agosto de 1994; n° 635, de 27 de setembro de 1994; n° 
681, de 27 de outubro de 1994; n° 731, de 25 de novembro de 1994; n° 
785, de 23 de dezembro de 1994; n° 851, de 20 de janeiro de 1995; n° 911, 
de 21 de fevereiro de 1995; n° 953, de 23 de março de 1995; n° 978, de 20 
de abril de 1995; n° 1004, de 19 de maio de 1995; e n° 1027, de 20 de ju-
nho de 1995. 

Art. 85. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 29 de junho de 1995; 174° da Independência e 107° da República. 
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